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"~ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° J ~.L/2004
28 CÃMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE 15.04.2004
PROCESSO DE RECURSO N° 3031/2003
AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200310502
RECORRENTE: TRANSPORTADORA COMETA LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
CONS. RELATORA: ERIDAN REGIS DE FREITAS

EMENTA: TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADO POR DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO.
Declarações inexatas. Valor da mercadoria diverge do
preço informado pelo próprio fabricante em publicação
especializada - Lista de Preços do Guia da Farmácia.
Manutenção da decisão de PROCEDÊNCIA exarada pela
1a Instância. Decisão amparada no art. 131, 111do
Decreto 24.569/97. Aplicação de penalidade mais
benéfica - art. 123, I1I, "a" da Lei 12.670/96, com
redação alterada pela Lei 13.418/03, de 30.12.2003.
Recurso voluntário conhecido e não provido. Decisão por
maioria de votos, em desacordo com o Parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A acusação versa sobre o transporte de mercadoria acobertado
por documento fiscal inidóneo, assim considerado por conter declarações inexatas
quanto aos preços dos produtos, conforme declaração do próprio fabricante na lista
de preços de Medicamentos.

Para instruir o processo foram acostadas as Notas Fiscais nOs.
349967 e 349968 emitidas por HEXALdo Brasil Ltda., o CfRC, o CGMe a Lista de
Preços do Guia da Farmácia, "a qual reproduz em ordem alfabética as
apresentações medicamentosas constantes das listas dos laboratórios e seus
respectivos preços de fábrica (PF)e máximo ao consumidor (PMC)...".

Nas Informações Complementares é ressaltado que todos os
itens, sem exceção, pertencem à Lista de Preços do Guia da Farmácia e que nas
notas fiscais foram declarados preços de venda abaixo de seus preços de fabricação
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declarados pelo emitente em cumprimento aI} que detennina a FoFt..aria 3-7 de-
11_05_92.-as Leis 10_14-7de 21.12_2000 e 1{}.213de 27.03-.-2001•.os Decretos 4266
de 11;06.2002 e 427~ de 20.06.2002, o Comunicado Camed n° 04 de 14.06.2002 e
a Medida Fro\1Ísória 41 ~ 21/06/2002.

Em 1a Instância D processo fui julgadD à r€"v-elia,dec..idindDo
julgador singular pela Procedência do feito•.çom base no art.- 131•.In e sujcitami-o -o
autuadv ã p€nalRtade inserta lID art. 878, UI, "a", tmmsdo Decreto 24.569/97.

A autuada, inc&nfuFmada, recffiT€U da deeisã.& nIDnOCTátiea
aregando I}que sP..;gue:

a} que -oautuante não juntou cópia da Revista demonstrando
torlDsos preçm;.das mercadorias; m;.quais seMraID de, ha:s€,
para0 arbitramento;

b}qu~ a 1mlPrnsa rnalizou Dp@£açOOcomprnçus promucIDnais,
já que as vendas ocorrernmem tempo de anonnalidade do
me-reado;

c} qUi}nada 'obsta aD fabrJ£anti}, 'gm '~0-xcgy...rinnais,
v-ender emn preço abaixo 00 indicado no Guia Farmácia; I}

qual é utilizado. em vendas corriqueiras;-
d} que, pode. ocorrer a livre negociação 00 preço 00 proouto,

não podendo este ser inferior ao seu custo;
e} que o preço sugerido pela revista Guia da Farmácia não -i} o

de custo •.mas o preço máximo de venda;.
1) caso -o preço da mm-cadoria '€st:i~, abaixo 00 -custo, -o

Fisco deveria coornr a diferença 00 tributo.

A destinatária da mercadoria Ll'lteFpÕ€'Re'Curso VDluntárID, D

que foi feito através de seu advogado. Entretanto -citado.:recurso :resta prejudicado
pms-não foi feita a juntada 00 instrumento procuratório aos autos.

o FareceT da Consultoria Tributária. opina pela R-fonDa lia
~ • PFe:eeêBeia €xaFada pela la lnstãm::ia para a P-aJ'Cia1 ~lWia- dD
feito fiscal.- por entender que a infraç-ãoque resta caracterizada nos autos é de
5ubfatUl"aDiellm, ressaltando- que o preço- informado pelo- fabric'ante na l{msta
representa o-preço- d-e custo e já que o-contribuinte vendeu mercadoria abaixo- do
preço- de custo, ~-e o-ID€SIlID seF apenado na fonna dD aT1:. iS78, lU, "c'" rlD.De{:-reto-
24..569j97 •. cem a nova redação da Lei 13.418j2003 •. não. sendo •. portanto •.
necessária a deseonsider~ do documento- tiseal.

A drnlta Frocuradmia C'ieTal 00 Est--ado, em ~,
discordou 00 citado pare£eT por entender que D documento é, de, fato, inidôneo,
deven-do ser aplicada a penalidade -do art..-8-18. IiI•."a" do RICMS•.de açomo çom a
oo'Cisão- do julgadm- singular.

Refel"ido- entendimento fffi -mOOifiead&MMmente durante a
-se-SSÍID, manifestando-se o douto Procuradm' pela Parcial Procedência do feito, em
razão. da aplica~ da penalidade sugerida pela Consultora Tributária.. çom a
ressalva 00 'lu"" oo.,umento li ~o. ;
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VOTO

A peça inicial do presente processo trata do transporte de
mercadoria - MEDICAMENTOS- acobertado por-documento fiscal inidôneo, assim
considerado por conter declarações inexatas, em virtude do valor da mercadoria
divergir do preço informado pelo próprio fabricante em publicação especializada -
Lista de Preços do Guia da Farmácia.

Analisando-se a publicação que instrui os autos verifica-se que
a mesma origina-se das listas fomecidas pelos próprios laboratórios, onde são
informados o PF - Preço de Fábrica e o PMC- Preço Máximoao Consumidor.

A Revista Guia da Farmácia, dentre outras publicações do
gênero, substitui a publicação oficial anteriormente feita no Diário Oficialda União.
E aqui cabe mencionar que na citada lista consta dentre os laboratórios que
enviaram suas informações a emitente do documento fiscal - o laboratório HEXAL.

Após um cotejo entre os valores dos medicamentos declarados
no documento fiscal e os Preços de Fábrica constantes da Lista de Preços do Guia
da Farmácia, o agente fiscal constatou que aqueles eram significativamente
inferiores a este, por esta razão considerou o documento inidôneo e a [rm de compor
a base de cálculo considerou como valor da operação o preço publicado pela Revista
Guia da Farmácia.

O que fez o autuante foi utilizar-se de um meio - revista
especializada - para provar que o valor da operação indicado na nota fiscal não
correspondia ao preço efetivamente praticado pelo fabricante e de posse de tal prova
considerou os valores ali indicados como base de cálculo para o lançamento do
crédito tributário.

De fato, a autoridade fiscal pode arbitrar a base de cálculo do
imposto quando "houverfundada suspeita de que os documentos fiscais não
refletem o valor real da operação ou da prestação", ex: vi art. 34, inciso II do
RICMS.

A possibilidade que tem o agente fiscal de realizar o
arbitramento decorre do CTN,em seu art. 148, cujo comando está recepcionado no
art. 31 do nosso Regulamento.

Senão vejamos a lição extraída da obra Direito Tributário
Brasileiro - Aliomar Baleeiro (atualizado por Misabel Abreu Machado Derzi) 11a
edição - Editora Forense: "O arbitramento, disciplinado no art. 148, é apenas
técnica - inerente ao lançamento de oficio- para avaliação contraditória de preços,
bens, serviços ou atos jurídicos, utilizável sempre que os documentos ou
declarações do contribuinte sejam omissos ou não mereçam fé."

Um dos requisitos do art. 148 do CTNpara que o Fisco possa
servir-se da técnica do arbitramento é a "utilização, pela Administração, de
quaisquer meios probatórios, desde que razoáveis e assentados em presunções
tecnicamente aceitáveis" (p. ex. preços estimados segundo o valor médio alcançado
no mercado local daquele ramo industrial ou comercial - pautas de valores).

JI
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Considerando que as deelarações prestadas no documento
fiscal, no tocante ao valor da mercadoria, não corresponde ao seu valor real, já que
notadamente inferior ao preço informado pelo fabricante em publicação
especializada, toma-se o mesmo inidôneo nos termos do art. 131, III do Decreto
24.569/97:

Art. 131 Considerar-se-á inidôneo o
documento que não preencher os seus
requisitos de validade e eficácia ou que for
comprovadamente expedido com dolo, fraude ou
simulação ou, ainda, quando:
... omissis 000

m- contenha declarações inexatas ou que
não guardem compatibilidade com a
operação ou prestação efetivamente
realizada." (grifonosso)

As razões esposadas no Recurso Voluntário, não têm como ser
acatadas, inicialmente por que, foi anexada pelo autuante a cópia da Revista
constando os preços de todos os medicamentos objeto da nota fiscal considerada
inidônea.

Ora, se o próprio emitente do documento fiscal informa seus
preços na Lista, então comojustificar o fato de que a empresa fabricante divulgue
como Preço de Fábrica um valor superior ao que efetivamente ela comercializa o
produto, principalmente quando este admite que pratica tais preços habitualmente?

Inobstante o fato da recorrente alegar que as vendas foram
efetuadas com preços promocionais, não há nas notas fiscais objeto da acusação
qualquer menção a tal circunstãncia.

A acusação não versa sobre a venda com preço abaixo do
custo, portanto não há necessidade de comprovação de tal fato por parte do Fisco,
mas sim sobre a venda com preço inferior ao informado pelo fabricante em
publicação especializada, o que resta perfeitamente caracterizado uma vez que o
valor da mercadoria está inferior ao preço de fábrica informado na Revista..

Equivocou-se a recorrente quando afIrma que o preço indicado
na Revista é o máximo de venda, pois o preço máximo ali informado é o preço ao
consumidor. No que se refere ao Preço de Fábrica (PF), valor este utilizado pelo
autuante na composição da base de cálculo, a publicação não fala em "máximo".

De ressaltar que, a própria recorrente admite que os preços
indicados no Guia Farmácia são corriqueiramente utilizados em suas vendas,
bastando para inferir que o valor real dos produtos é aquele indicado na aludida
publicação e considerando-se que não há qualquer justificativa plausível para a
prática adotada pela empresa, resta confIgurada a inexatidão das declarações do
documento fiscal.

Embora a recorrente alegue que os preços praticados foram os
constantes do documento fiscal, tal fato não resta provado nos autos, ou seja, em
nenhum momento a emitente do documento fiscal comprova que aquele foi o valor
da operação mercantil - o preço efetivamente pago pela adquirente da mercadoria,
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ou seja, não há cmnprov-açãG00 negócio juridico ~cmnpra/v-enda}, o !lue poderia ter
sido fcito, p.8-1f., através de ornem de pagamento vinculada à transação.

No que pese o brilhantismo do Parecer da insígne Consultora
Tributária, não- resta caracterizado {} cometimento da ínf:raçiID tipifreada ConID
subfatul"mmmro{art~ 878-, UI, "@"do RICMS}, mOFIDmlt@. -o fato d@.qu@. @sta rrata-8€.
de um ilidto pr6prft>, oom responsabilidade objetiva e pessoal, onde sonrente quem
pode "COmetê,olQ{sujeito passivo} é a pessoa que ~miW documento fisc.al "COmpreço
da mercadoria deliberadamente inferior ao que alcançaria no mercado do domicilio
do emitente., sem motivo devidamente. justificado".

Ora, se a autuação- OCOlTeuna fiS€alimção- do trânsito de
mercadorias,. não há que se falar nesse tipo de infração,. mormente -ofato de que a
situação eTa o transporte. de mercadoria, cuja rcsponsabilidade pela obrigação
tributária principal € do transportador da mesma poF atribuiçOO legal, ex vi art. 21,
II do mes.mo diploma kb~, o qual não POde ser acusado da prática de
subfaturame-nto durante 'Otransp'Orte de meJ"c.ooonar

Tcndo em vista que não confi.gura-se a prática do ilidtE>de
subfaturamento p€m emprcsa transportadora, rcsta imp€rlinentc. o argumento 'de.
que. o Fisco deveria cobraI' somentc a difcrcnça do imposto que. dei.'lIDUde ser
reêolhido~

~ID exposto, rcsta caFaCtcrizado I} cunretimento dI} ilirito
tipifK:ado como transporte de mercadoria acobel"tmIDpor documentE>fiscal inidôneo-,
em virtude da inexatidão- das dedaraçoos refercntes ao- valor da operação, cujo-
preço da mercad'Oria é infe.rior ao infu.rmado F.l'O própri'O fabricante em publicação
especializada.

Já no ql.m tange ao crédito tributáriG, em razão da legislação
superv-enrente. que. trata das p€nalidades ser mais bemlroa ao contribuintc., esta €.
que deve ser aplicada in ca.su.. em 'Obediência ao princípio interpretativo inscu1pido
no art. 106 do CTN - Código Tributário Nacional.

Assim, mw€. ser apfu:ada aG cOI:-,.trlbuintc-a penalidade Í1lS8rta
no- art. 123, UI, "a" da Lei 12.670/96, com as alteraçoos produzidas pela Lei
13~418/03 de 3O~12~2003,.abaixo transcrito;

«An.. 123 - As infraçiies à ~ dD lGMS
sujeimm Q infrator às seguintes pemdidades, sem
pre,juizQ d9 pagamento- d9 impostf>, quandl> fl»' Q

~
m relatil:laJl1en!eà fWcumentaçãa e à
esenturQÇM:-
fI} eR:t.4yegar, remeter) tFü71SIR'J1TlH) recebeT, ~
ou depositar merc~ €- prestuçIJD ou util~
de serviço sem,~ fisml ou sendo. esta.
inidônea: malta apliWlDmte G ~ (trintA por
cent9}OOmw,. da ~ PU Úp1'estGf£m;"

DEMONSTRATlV()

BASE DECÁLCUW
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COOs-.RclatMa~ ~ ~lle ~

ICMS {17º/o)

MlJLTA {300it DO ICMS)

R$ 11.655,12

R$ 20.568,92

=$ 32r224~

FOi" fim, voto para que se £on!reça do RecuFSO VoluntfuW.,
lregando-llie provimento, para que seja eeafUmada a deeisã& eemieaatôl'ia
exarada em 18. lllstâfleia, em desarordo- Cffillo-Parecer da oouta PFffi)ul'adOOaüeTal
do Estado•.modificadooralmente.

É o voto.

Visto-s, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
reeorrente EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LIDA. e Tee~ CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA

RESOLVEM: os membros da 2a Câmara de ConseUID de
RecuFSOSTributá:fIDs. por DlBiDJ!ia de vetos c..onh€cer 00 Recurso VmuntáliG € tmgaF-
lhe provimento no. sentido deçODfizm,az ar 4ecisão prolatada em 1a Instância de.
PROCEDÊNCIA <lã ãÇâõ 1iseãl, fiõs rermõS âõ Võtõ <lã Re1ãtõtã e rofittáriõ ãõ
Parecêl' tia tmuta Prffi)UTadori:aüeTal do-Estado, modifiead& &Fafmellte. Foram votos-
V'el1eRmS os- Cffi'iSêlheil'OS-lRie~ Hffianda JÚllW., MMcero Reis de A. santos
Filho e-Vanessa Albuquerque Valente que se pronunciaram pela Improcedência e o
Conselheiro Rodolfo Licurgo T. de Olivei:raque se manifestou pela Parcial
~êneia 00 feit&.

~~.
DULCIMEIRE PEREIRA GOMES

Sala das Sessões da 2a Câmara do ConsellID de RecUTS&s
Tributári& do Estam> do Ceará, em 'LO de abril de 2004.

OOVAjll'R~
Presidente

,ç~ê~d
VANESSA Al.-lIDQUERQUE VALENTE
Conselheira

)L~~)j.L,'\.~o1<.-\fi?\ "'-

RODOLFO LICURGO T. DE OLIVEIRA
ConseLlteiro

~.
EIUDAN REGIS ~ FREITAS
Consellre-ira RelatOt-a

~e.QesrtV ....~ .
ELIANE RESPL~DE°F1&u"EIREDO DE Si\:
Conselheira
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RElliNEUSÁ- DE AGUIAR MIRA.TIDA
Conselheira

UBlP..!-,xAN FEP•.REIR •."\.DE ANDRADE
Pt()êurooor âô EslâOO
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